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EMENDA N¢ - CMMPV 1304/2025
(a MPV 1304/2025)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. A Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com as
seguintes alteracdes:

‘Art. 16-A. Considera-se autoprodutor de energia elétrica o
consumidor titular de outorga de empreendimento de geragdo para
produzir energia por sua conta e risco.

§ 1¢ £ equiparado a autoprodutor o consumidor que possua
demanda contratada agregada igual ou superior a 30.000 kW (trinta
mil quilowatts), composta por uma ou mais unidades de consumo
com demanda individual igual ou superior a 3.000 kW (trés mil
quilowatts), que:

I - participe, direta ou indiretamente, do capital social da
sociedade empresarial titular da outorga, observada a propor¢io da
participacdo societdria, direta ou indireta, com direito a voto; ou

Il - esteja sob controle societdrio comum, direto ou
indireto, ou seja controlador, controlado ou coligado, direta ou
indiretamente, das empresas referidas no inciso I deste paragrafo,
observada a participacdo societdria, direta ou indireta, com direito
a voto.

§ 2° A equiparacdo sera limitada a parcela da energia
destinada ao consumo préprio do consumidor ou a sua participacdo
no empreendimento, o que for menor.

§ 3° A identificacdo do acionista consumidor equiparado a
autoprodutor e da respectiva participacdo na sociedade titular da

Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Portinho

= Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8432751750

SF/25980.73288-35 (LexEdit)



outorga deve ser mantida atualizada nos termos de regulamento da
ANEEL.

§ 4° Na hipdtese em que a sociedade referida nos incisos I
e Il do § 1° emita ac¢Ges sem direito a voto que atribuam direitos
econdmicos em montante superior aqueles atribuidos pelas acdes
com direito a voto aos seus respectivos detentores, a participacdo
minima exigida do grupo econdémico de cada acionista, no capital
social, direto ou indireto, ndo poderé ser inferior a 30% (trinta por
cento) do capital social total dessa sociedade.

§ 5° Ndo se aplicam os limites de demanda contratada
agregada e de participa¢do no capital social definidos,
respectivamente, no § 1° e no § 4° deste artigo aos consumidores
equiparados a autoprodutor anteriormente a 21 de maio de
2025, até o término da vigéncia da outorga do empreendimento
de geracdo e enquanto perdurarem os fatos geradores que
fundamentaram a equiparacdo, desde que:

I - tenham sido equiparadas a autoproduc¢io, com contratos
registrados na Camara de Comercializagdo de Energia Elétrica —
CCEE, anteriormente a 21 de maio de 2025;

II - integrem grupo econdmico que detenha participagdo de
100% (cem por cento) das agdes representativas da pessoa juridica
titular de outorga para producdo de energia; ou

III - tenham submetido a CCEE até 20 de julho de 2025, para
fins de comprovacdo do enquadramento como autoprodutor:

a) contratos de compra e venda de agdes ou quotas,
com firma reconhecida em cartério de notas ou assinado com
certificado digital reconhecido pela Infraestrutura de Chaves
Publicas Brasileira - ICP Brasil; ou

a) contratos de outorga de opgdo de compra de agdes ou
quotas, com firma reconhecida em cartério de notas ou assinado
com certificado digital reconhecido pela ICP-Brasil.

§ 6° Nas hipdteses previstas no inciso III, alineas “a’ e “b”,
do § 5° o empreendimento de geracdo ndo podera ter entrado

em operacdo comercial anteriormente a data de publicacdo da Lei
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n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e a transferéncia de agdes ou
quotas devera ser concluida no prazo de até vinte e quatro meses,
contado da data de celebracio dos referidos contratos, e devera ser
apresentada, no mesmo prazo, a CCEE:

I - a alteracdo do contrato social da sociedade, protocolado
na junta comercial competente, e a comprovagdo de participagio
no grupo econdémico; ou

Il - a averbacdo no livro de transferéncia de acGes e a
comprovagao de participagdo no grupo econdémico.

§ 7° Apdés 20 de julho de 2025, novos arranjos de
autoproducdo, inclusive por equiparacdo, somente poderdo ser
realizados com empreendimentos de geracdo cuja operagdo
comercial seja iniciada apds 21 de maio de 2025.

§ 8° Apods a vigéncia desse dispositivo, novos arranjos de
autoproducdo, inclusive por equiparacdo, somente poderdo ser
realizados desde que o consumidor possua demanda contratada
agregada igual ou superior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts),
composta por uma ou mais unidades de consumo com demanda
individual igual ou superior a 3.000 kW (trés mil quilowatts).

§ 9° O pagamento de encargos pelo autoprodutor ou
autoprodutor equiparado devera ser apurado com base no consumo
liquido.

§ 10. O consumo liquido, para fins do disposto no § 9

I - correspondera a diferenca entre o total consumido pelo
autoprodutor ou autoprodutor equiparado e a energia elétrica
produzida em empreendimentos de geragdo com outorga sob sua
titularidade ou em que ele tenha participacdo aciondria nos termos
do § 1%

II - sera apurado nos mesmos periodos e formas usados na
apuracdo de encargos cobrados dos consumidores dos ambientes
de contratagio livre e regulada, considerando-se eventuais créditos

ou débitos de periodos de apuracido anterior; e
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III - serd proporcional ao percentual de participacdo do
titular da outorga no capital social do empreendimento de geracao,

no caso de novos arranjos de autoprodugio definidos no § 9°.” (NR)”

JUSTIFICACAO

A emenda ora proposta reproduz o Art. 16-A da Lei n® 9.074, de 7 de
julho de 1995, incluido pela Medida Proviséria n° 1.300, de 21 de maio de 2025,
com complementos. A reproducgdo do artigo se justifica caso a Medida Proviséria
n° 1.300, de 21 de maio de 2025, ndo seja convertida em lei, preservando os
negdcios firmados durante a sua vigéncia e a regra proposta para regulamentar a
autoproducdo em lei. Além disso, caso a Medida Proviséria n° 1.300, de 21 de maio
de 2025 seja convertida em lei, a emenda ora proposta complementa a sua redacao,
respeitando os marcos temporais de cada alteracdo legal, de modo a garantir a

seguranca juridica de todo o processo.

Nessa proposta complementar, os requisitos de demanda contratada
agregada igual ou superior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), composta por
uma ou mais unidades de consumo com demanda individual igual ou superior
a 3.000 kW (trés mil quilowatts), é aplicado a todos os modelos comerciais
de autoproducdo, e ndo somente a chamada equipara¢do. A proposta também
assegura que o subsidio concedido ao autoprodutor seja compativel com a sua
participagdo no empreendimento de geracgdo, resgatando o conceito original da
autoproducio, em que o consumidor investe na geragdo e, por isso, teria o direito

a subsidios. Essas regras se aplicariam aos novos projetos.

Esses ajustes sdo necessdrios porque ji se verifica no mercado o
desenvolvimento de outros modelos comerciais que, a exemplo da equiparacao,
também se valem de lacunas legais para classificar os consumidores como
autoprodutores apenas com o objetivo de obterem subsidios que podem chegar a
R$ 100/MWh, sem nenhuma contrapartida de investimento em geragio. Inclusive,
a depender das condi¢des do mercado, os subsidios obtidos pelos consumidores
classificados como autoprodutores podem ser até maiores que o valor que

eles pagam pela energia em si, o que ilustre a distor¢do desse modelo. Esses
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subsidios sdo concedidos as custas dos demais consumidores de energia, incluindo
os consumidores regulados, que pagam a conta, a exemplo da CDE, que o
autoprodutor é isento.

Ante o exposto, contamos com o apoio de nobres Pares para
aprovacado desta importante emenda.

Sala da comissdo, 17 de julho de 2025.

Senador Carlos Portinho
(PL - R))
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           A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 16-A.
         
           Considera-se autoprodutor de energia elétrica o consumidor titular de outorga de empreendimento de geração para produzir energia por sua conta e risco.
        
         
           § 1º
           É equiparado a autoprodutor o consumidor que possua demanda contratada agregada igual ou superior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), composta por uma ou mais unidades de consumo com demanda individual igual ou superior a 3.000 kW (três mil quilowatts), que:
         
           I –
           participe, direta ou indiretamente, do capital social da sociedade empresarial titular da outorga, observada a proporção da participação societária, direta ou indireta, com direito a voto; ou
        
         
           II –
           esteja sob controle societário comum, direto ou indireto, ou seja controlador, controlado ou coligado, direta ou indiretamente, das empresas referidas no inciso I deste parágrafo, observada a participação societária, direta ou indireta, com direito a voto.
        
        
         
           § 2º
           A equiparação será limitada à parcela da energia destinada ao consumo próprio do consumidor ou à sua participação no empreendimento, o que for menor.
        
         
           § 3º
           A identificação do acionista consumidor equiparado a autoprodutor e da respectiva participação na sociedade titular da outorga deve ser mantida atualizada nos termos de regulamento da ANEEL.
        
         
           § 4º
           Na hipótese em que a sociedade referida nos incisos I e II do § 1º emita ações sem direito a voto que atribuam direitos econômicos em montante superior àqueles atribuídos pelas ações com direito a voto aos seus respectivos detentores, a participação mínima exigida do grupo econômico de cada acionista, no capital social, direto ou indireto, não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do capital social total dessa sociedade.
        
         
           § 5º
           Não se aplicam os limites de demanda contratada agregada e de participação no capital social definidos, respectivamente, no § 1º e no § 4º deste artigo aos consumidores equiparados a autoprodutor anteriormente à 21 de maio de 2025, até o término da vigência da outorga do empreendimento de geração e enquanto perdurarem os fatos geradores que fundamentaram a equiparação, desde que:
         
           I –
           tenham sido equiparadas à autoprodução, com contratos registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica — CCEE, anteriormente à 21 de maio de 2025;
        
         
           II –
           integrem grupo econômico que detenha participação de 100% (cem por cento) das ações representativas da pessoa jurídica titular de outorga para produção de energia; ou
        
         
           III –
           tenham submetido à CCEE até 20 de julho de 2025, para fins de comprovação do enquadramento como autoprodutor:
         
           a)
           contratos de compra e venda de ações ou quotas, com firma reconhecida em cartório de notas ou assinado com certificado digital reconhecido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil; ou
        
         
           a)
           contratos de outorga de opção de compra de ações ou quotas, com firma reconhecida em cartório de notas ou assinado com certificado digital reconhecido pela ICP-Brasil.
        
        
        
         
           § 6º
           Nas hipóteses previstas no inciso III, alíneas “a” e “b”, do § 5º, o empreendimento de geração não poderá ter entrado em operação comercial anteriormente à data de publicação da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e a transferência de ações ou quotas deverá ser concluída no prazo de até vinte e quatro meses, contado da data de celebração dos referidos contratos, e deverá ser apresentada, no mesmo prazo, à CCEE:
         
           I –
           a alteração do contrato social da sociedade, protocolado na junta comercial competente, e a comprovação de participação no grupo econômico; ou
        
         
           II –
           a averbação no livro de transferência de ações e a comprovação de participação no grupo econômico.
        
        
         
           § 7º
           Após 20 de julho de 2025, novos arranjos de autoprodução, inclusive por equiparação, somente poderão ser realizados com empreendimentos de geração cuja operação comercial seja iniciada após 21 de maio de 2025.
        
         
           § 8º
           Após a vigência desse dispositivo, novos arranjos de autoprodução, inclusive por equiparação, somente poderão ser realizados desde que o consumidor possua demanda contratada agregada igual ou superior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), composta por uma ou mais unidades de consumo com demanda individual igual ou superior a 3.000 kW (três mil quilowatts).
        
         
           § 9º
           O pagamento de encargos pelo autoprodutor ou autoprodutor equiparado deverá ser apurado com base no consumo líquido.
        
         
           § 10.
           O consumo líquido, para fins do disposto no § 9º:
         
           I –
           corresponderá à diferença entre o total consumido pelo autoprodutor ou autoprodutor equiparado e a energia elétrica produzida em empreendimentos de geração com outorga sob sua titularidade ou em que ele tenha participação acionária nos termos do § 1º;
        
         
           II –
           será apurado nos mesmos períodos e formas usados na apuração de encargos cobrados dos consumidores dos ambientes de contratação livre e regulada, considerando-se eventuais créditos ou débitos de períodos de apuração anterior; e
        
         
           III –
           será proporcional ao percentual de participação do titular da outorga no capital social do empreendimento de geração, no caso de novos arranjos de autoprodução definidos no § 9º.
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        “ Art. A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 16-A. Considera-se autoprodutor de energia elétrica o consumidor titular de outorga de empreendimento de geração para produzir energia por sua conta e risco.  § 1º É equiparado a autoprodutor o consumidor que possua demanda contratada agregada igual ou superior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), composta por uma ou mais unidades de consumo com demanda individual igual ou superior a 3.000 kW (três mil quilowatts), que:  I – participe, direta ou indiretamente, do capital social da sociedade empresarial titular da outorga, observada a proporção da participação societária, direta ou indireta, com direito a voto; ou  II – esteja sob controle societário comum, direto ou indireto, ou seja controlador, controlado ou coligado, direta ou indiretamente, das empresas referidas no inciso I deste parágrafo, observada a participação societária, direta ou indireta, com direito a voto.  § 2º A equiparação será limitada à parcela da energia destinada ao consumo próprio do consumidor ou à sua participação no empreendimento, o que for menor.  § 3º A identificação do acionista consumidor equiparado a autoprodutor e da respectiva participação na sociedade titular da outorga deve ser mantida atualizada nos termos de regulamento da ANEEL.  § 4º Na hipótese em que a sociedade referida nos incisos I e II do § 1º emita ações sem direito a voto que atribuam direitos econômicos em montante superior àqueles atribuídos pelas ações com direito a voto aos seus respectivos detentores, a participação mínima exigida do grupo econômico de cada acionista, no capital social, direto ou indireto, não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do capital social total dessa sociedade.  § 5º Não se aplicam os limites de demanda contratada agregada e de participação no capital social definidos, respectivamente, no § 1º e no § 4º deste artigo aos consumidores equiparados a autoprodutor anteriormente à 21 de maio de 2025, até o término da vigência da outorga do empreendimento de geração e enquanto perdurarem os fatos geradores que fundamentaram a equiparação, desde que:  I – tenham sido equiparadas à autoprodução, com contratos registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica — CCEE, anteriormente à 21 de maio de 2025;  II – integrem grupo econômico que detenha participação de 100% (cem por cento) das ações representativas da pessoa jurídica titular de outorga para produção de energia; ou  III – tenham submetido à CCEE até 20 de julho de 2025, para fins de comprovação do enquadramento como autoprodutor:  a) contratos de compra e venda de ações ou quotas, com firma reconhecida em cartório de notas ou assinado com certificado digital reconhecido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil; ou  a) contratos de outorga de opção de compra de ações ou quotas, com firma reconhecida em cartório de notas ou assinado com certificado digital reconhecido pela ICP-Brasil.  § 6º Nas hipóteses previstas no inciso III, alíneas “a’ e “b”, do § 5º, o empreendimento de geração não poderá ter entrado em operação comercial anteriormente à data de publicação da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e a transferência de ações ou quotas deverá ser concluída no prazo de até vinte e quatro meses, contado da data de celebração dos referidos contratos, e deverá ser apresentada, no mesmo prazo, à CCEE:  I – a alteração do contrato social da sociedade, protocolado na junta comercial competente, e a comprovação de participação no grupo econômico; ou  II – a averbação no livro de transferência de ações e a comprovação de participação no grupo econômico.  § 7º Após 20 de julho de 2025, novos arranjos de autoprodução, inclusive por equiparação, somente poderão ser realizados com empreendimentos de geração cuja operação comercial seja iniciada após 21 de maio de 2025.  § 8º Após a vigência desse dispositivo, novos arranjos de autoprodução, inclusive por equiparação, somente poderão ser realizados desde que o consumidor possua demanda contratada agregada igual ou superior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), composta por uma ou mais unidades de consumo com demanda individual igual ou superior a 3.000 kW (três mil quilowatts).  § 9º O pagamento de encargos pelo autoprodutor ou autoprodutor equiparado deverá ser apurado com base no consumo líquido.  § 10. O consumo líquido, para fins do disposto no § 9º:  I – corresponderá à diferença entre o total consumido pelo autoprodutor ou autoprodutor equiparado e a energia elétrica produzida em empreendimentos de geração com outorga sob sua titularidade ou em que ele tenha participação acionária nos termos do § 1º;  II – será apurado nos mesmos períodos e formas usados na apuração de encargos cobrados dos consumidores dos ambientes de contratação livre e regulada, considerando-se eventuais créditos ou débitos de períodos de apuração anterior; e  III – será proporcional ao percentual de participação do titular da outorga no capital social do empreendimento de geração, no caso de novos arranjos de autoprodução definidos no § 9º.’ (NR)”
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